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Denise Pinto de OliveiraDenise Pinto de OliveiraDenise Pinto de OliveiraDenise Pinto de OliveiraDenise Pinto de Oliveira
MTB - 15.874MTB - 15.874MTB - 15.874MTB - 15.874MTB - 15.874

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO
DA CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 368/07.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de medicamentos
(ampicilina, dipirona, aminofilina e outros).
Desclassificamos a proposta da empresa SW
COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, no tocante
ao item 05, por não atender o item 1.1.3. do edital.
Adjudicamos o objeto desta licitação as empresas
relacionadas abaixo:
-CIRÚRGICA ELDORADO DISTR. PROD. MEDIC.
HOSP. LTDA-EPP, ítens 01 e 12
-DIMACI/SP MATERIAL CIRÚRGICO LTDA, item
02
-FARMACE INDÚSTRIA QUÍMICO
FARMACÊUTICA CEARENSE LTDA, item 03
-DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORT.
EXPORT. LTDA, itens 04 (sorteio) e 09
-PHARLAB INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA,
item 05
-HALEXISTAR INDÚSTRIA FARMACÊUTICA
LTDA, item 06
-ASSECAM DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA,
itens 07, 10 e 11
-INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA, item 08
-NATULAB LABORATÓRIO FARMACÊUTICO
LTDA, item 13

Processo nº 17.439-4/07

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PE 2007 14 96 –
fornecimento de acém moído com distribuição
nas escolas, sob o sistema de Registro de
Preços, destinados à Secretaria Municipal de
Educação e Esportes.

Processo n.º 013.622-9/07.Processo n.º 013.622-9/07.Processo n.º 013.622-9/07.Processo n.º 013.622-9/07.Processo n.º 013.622-9/07.

SMA/DIVICOM, em 17 de agosto de 2.007.

Face ao que consta dos autos, após análise das

documentações apresentada e análise técnica pelo
órgão competente, RESOLVEMOS:

- INABILITAR, a empresa BIGOTTI ENTREPOSTO
DE CARNES E DERIVADOS LTDA, por deixar de
apresentar a documentação referente à habilitação no
prazo estipulado, desatendendo a cláusula 7 do
Edital.
-
- ADJUDICAR o objeto da presente licitação à empresa
abaixo, por apresentar o menor preço dentre as
propostas habilitadas, oferta de desconto e atender às
exigências do edital, inclusive quanto aos requisitos de
habilitação:

CECAPA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
- EPP..............item 01

LUCIANA AP. LEMES
                              Pregoeira                              Pregoeira                              Pregoeira                              Pregoeira                              Pregoeira

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
DO SR. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO

Pregão Eletrônico nº PE 2007 14 92 –
Fornecimento de pó para refresco nos sabores limão,
tangerina e pêssego, destinado à Secretaria Municipal
de Educação e Esportes, HOMOLOGADO à empresa
abaixo, conforme processo administrativo                 nº
13.083-4/07:

CRIALIMENTOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA..................................................................................R$
79.450,00.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO
DA CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 382/07
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: aquisição de acido graxo essencial e
bota de unna.
Adjudicamos o objeto desta licitação à empresa
abaixo relacionada:

TECNO4 PRODUTOS HOSPITALARES LTDA –
EPP: item 01
BRISTOL MYERS SQUIBB FARMACEUTICA LTDA:
item 02
 Processo nº 018.085-4/07

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO
DA CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 353/07.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes.
Objeto: Aquisição de calça merenda, avental, bibico,
etc.
Adjudicamos o objeto desta licitação às empresas:
- ROBERTO BIANCO FILHO COMÉRCIO E
CONFECÇÃO LTDA ME, itens: 01, 02, 03, 04, 05, 06,
07 e 08;
- UPI UNIFORMES PROMOCIONAIS E
INDUSTRIAIS LTDA, itens: 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15,
16, 17 e 21;
- CELIA R. VIEIRA ME, itens 18, 19, 20, 22 e 23.
Processo nº 016.652-3/07.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO
DA CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 363/07.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Serviços
Públicos.
Objeto: Aquisição de concreto asfáltico usinado a
quente para aplicação a frio.
Adjudicamos o objeto desta licitação à empresa
REPAVI COMÉRCIO DE MATS. PARA
PAVIMENTAÇÃO LTDA.
Processo nº 017.207-5/07.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO
DA CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 375/07.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de leite em pó integral e modificado
para lactentes.
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Adjudicamos o objeto desta licitação à empresa
NUTRICARE DIST. DE PROD. MÉDICO
HOSPITALARES LTDA.
Processo nº 017.758-7/07.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO
DA CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 380/07
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Cultura.
Objeto: Locação de Tenda.
Adjudicamos o objeto desta licitação à empresa
abaixo relacionada:
OCEANIC PROMOÇÕES E EVENTOS.COM.BR
Processo nº 017.991-4/07

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO
DA CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 383/07.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de dispositivo intra-uterino.
Adjudicamos o objeto desta licitação à empresa
SEMINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
Processo nº 018.087-0/07.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº  357/07.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Educação
e Esportes.
Objeto: aquisição de projetor multimidia.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:
- MÁRCIA REGINA DA SILVA CALHEIROS SUPR.
ESCRIT. M.E.............................................R$
4.484,00.
Processo nº 16.859-4/07.

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
DO SR. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO

Pregão Eletrônico nº PE 2007 14 116 –
Fornecimento de coletor para material perfuro-cortante,
sob o Sistema de Registro de Preços, HOMOLOGADO
à empresa abaixo, conforme processo administrativo
n.º  15.201-0/07:

- INTERCONTINENTAL MEDICAL, IMPORTAÇÃO
E EXPORTAÇÃO LTDA:............................. item 01 – R$
2,40, item 02 – R$ 1,66 – item 03 – R$ 1,10.

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
DO SR. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO

Pregão Eletrônico nº PE2007 14 97 – Prestação
de serviços de engenharia e mão-de-obra, para
assentamento de 12.000 metros quadrados de

paralelepípedos sobre areia, IE-23 PMSP, em diversas
ruas do Município, destinados à Secretaria Municipal
de Serviços Públicos, HOMOLOGADO à empresa
abaixo, conforme processo administrativo nº 13.621-1/
07:
 -  UNO  ENGENHARIA  E  CONSTRUÇÕES
LTDA
.............................................................R$
104.040,00.

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
DO SR. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO

Pregão Eletrônico nº PE 2007 14 94 –
Fornecimento de seleta de legumes, cozidos a vapor,
destinado à Secretaria Municipal de Educação e
Esportes, HOMOLOGADO às empresas abaixo,
conforme processo administrativo nº 13.260-8/07:

- COMERCIAL SAFRA DE ALIMENTOS LTDA...........
...............................................................R$ 36.540,00.

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
DO SR. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO

Pregão Eletrônico PE2007 14 122 – aquisição de
medicamentos (atropina, tobramicina, etc), destinados
à Secretaria Municipal de Saúde, HOMOLOGADO à
empresa abaixo, conforme processo administrativo nº
16.188-8/07:

- CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS
FARMACÊUTICOS LTDA.- item 02.........R$
7.950,00.

AAAAATTTTTO NORMAO NORMAO NORMAO NORMAO NORMATIVO Nº 42, DE 16 DE JULHO DETIVO Nº 42, DE 16 DE JULHO DETIVO Nº 42, DE 16 DE JULHO DETIVO Nº 42, DE 16 DE JULHO DETIVO Nº 42, DE 16 DE JULHO DE
2007.2007.2007.2007.2007.

SOLANGE SOLANGE SOLANGE SOLANGE SOLANGE APAPAPAPAPARECIDAARECIDAARECIDAARECIDAARECIDA MARQUES,  MARQUES,  MARQUES,  MARQUES,  MARQUES, Superintendente
da Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS, Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao
disposto nos autos do Processo administrativo nº 16.703-1/
1995;

DESIGNADESIGNADESIGNADESIGNADESIGNA os Srs. ANDERSON LUIZ DE ANDERSON LUIZ DE ANDERSON LUIZ DE ANDERSON LUIZ DE ANDERSON LUIZ DE ARAÚJO,ARAÚJO,ARAÚJO,ARAÚJO,ARAÚJO,
MARINAMARINAMARINAMARINAMARINA EV EV EV EV EVARISTARISTARISTARISTARISTO O O O O e MARIA MARIA MARIA MARIA MARIA DE JESUS DE JESUS DE JESUS DE JESUS DE JESUS
PPPPPALMEIRAALMEIRAALMEIRAALMEIRAALMEIRA DA DA DA DA DA COST COST COST COST COSTAAAAA RODRIGUES RODRIGUES RODRIGUES RODRIGUES RODRIGUES, para
constituírem a Comissão Responsável pela Administração do
Centro Comunitário localizado no Conjunto Habitacional
“Morada das Vinhas”.

Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS
SOLANGE SOLANGE SOLANGE SOLANGE SOLANGE APAPAPAPAPARECIDAARECIDAARECIDAARECIDAARECIDA MARQUES MARQUES MARQUES MARQUES MARQUES

SuperintendenteSuperintendenteSuperintendenteSuperintendenteSuperintendente

AAAAATTTTTO NORMAO NORMAO NORMAO NORMAO NORMATIVO Nº 50, DE 14 DE TIVO Nº 50, DE 14 DE TIVO Nº 50, DE 14 DE TIVO Nº 50, DE 14 DE TIVO Nº 50, DE 14 DE AGOSTAGOSTAGOSTAGOSTAGOSTOOOOO
DE 2007.DE 2007.DE 2007.DE 2007.DE 2007.

SOLANGE SOLANGE SOLANGE SOLANGE SOLANGE APAPAPAPAPARECIDAARECIDAARECIDAARECIDAARECIDA MARQUES,  MARQUES,  MARQUES,  MARQUES,  MARQUES, Superintendente
da Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS, Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao
disposto nos autos do Processo administrativo nº 16.703-1/
1995;

DESIGNADESIGNADESIGNADESIGNADESIGNA os Srs. JOSÉ GONZAGA FERREIRA,JOSÉ GONZAGA FERREIRA,JOSÉ GONZAGA FERREIRA,JOSÉ GONZAGA FERREIRA,JOSÉ GONZAGA FERREIRA,
MARIA ISABEL DE LIMA MARIA ISABEL DE LIMA MARIA ISABEL DE LIMA MARIA ISABEL DE LIMA MARIA ISABEL DE LIMA e HENRIQUE EDESIO HENRIQUE EDESIO HENRIQUE EDESIO HENRIQUE EDESIO HENRIQUE EDESIO
DE JESUSDE JESUSDE JESUSDE JESUSDE JESUS, para constituírem a Comissão Responsável pela
Administração do Centro Comunitário localizado no Jardim
Anhangüera.

Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS
SOLANGE SOLANGE SOLANGE SOLANGE SOLANGE APAPAPAPAPARECIDAARECIDAARECIDAARECIDAARECIDA MARQUES MARQUES MARQUES MARQUES MARQUES

SuperintendenteSuperintendenteSuperintendenteSuperintendenteSuperintendente

AAAAATTTTTO NORMAO NORMAO NORMAO NORMAO NORMATIVO Nº 51, DE 14 DE TIVO Nº 51, DE 14 DE TIVO Nº 51, DE 14 DE TIVO Nº 51, DE 14 DE TIVO Nº 51, DE 14 DE AGOSTAGOSTAGOSTAGOSTAGOSTOOOOO
DE 2007.DE 2007.DE 2007.DE 2007.DE 2007.

SOLANGE SOLANGE SOLANGE SOLANGE SOLANGE APAPAPAPAPARECIDAARECIDAARECIDAARECIDAARECIDA MARQUES,  MARQUES,  MARQUES,  MARQUES,  MARQUES, Superintendente
da Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS, Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao
disposto nos autos do Processo administrativo nº 16.703-1/
1995;

DESIGNADESIGNADESIGNADESIGNADESIGNA as Sras. LINDINALLINDINALLINDINALLINDINALLINDINALVVVVVAAAAA DOS SANT DOS SANT DOS SANT DOS SANT DOS SANTOS,OS,OS,OS,OS,
MARIA ROSA DE BRITO MARIA ROSA DE BRITO MARIA ROSA DE BRITO MARIA ROSA DE BRITO MARIA ROSA DE BRITO e CÍNTIA CRISTINA CÍNTIA CRISTINA CÍNTIA CRISTINA CÍNTIA CRISTINA CÍNTIA CRISTINA
VENÂNCIO DA CUNHAVENÂNCIO DA CUNHAVENÂNCIO DA CUNHAVENÂNCIO DA CUNHAVENÂNCIO DA CUNHA, para constituírem a Comissão
Responsável pela Administração do Centro Comunitário
localizado na Estrada Municipal do Varjão, 2549 – Jardim Novo
Horizonte.

Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS
SOLANGE SOLANGE SOLANGE SOLANGE SOLANGE APAPAPAPAPARECIDAARECIDAARECIDAARECIDAARECIDA MARQUES MARQUES MARQUES MARQUES MARQUES

SuperintendenteSuperintendenteSuperintendenteSuperintendenteSuperintendente

AAAAATTTTTO NORMAO NORMAO NORMAO NORMAO NORMATIVO Nº 52, DE 14 DE TIVO Nº 52, DE 14 DE TIVO Nº 52, DE 14 DE TIVO Nº 52, DE 14 DE TIVO Nº 52, DE 14 DE AGOSTAGOSTAGOSTAGOSTAGOSTOOOOO
DE 2007.DE 2007.DE 2007.DE 2007.DE 2007.

SOLANGE SOLANGE SOLANGE SOLANGE SOLANGE APAPAPAPAPARECIDAARECIDAARECIDAARECIDAARECIDA MARQUES,  MARQUES,  MARQUES,  MARQUES,  MARQUES, Superintendente
da Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS, Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao
disposto nos autos do Processo administrativo nº 16.703-1/
1995;

DESIGNADESIGNADESIGNADESIGNADESIGNA as Sras. SUELSUELSUELSUELSUELYYYYY CONCEIÇÃO DOS CONCEIÇÃO DOS CONCEIÇÃO DOS CONCEIÇÃO DOS CONCEIÇÃO DOS
SANTSANTSANTSANTSANTOS CANTOS CANTOS CANTOS CANTOS CANTONEIRA, ONEIRA, ONEIRA, ONEIRA, ONEIRA, APAPAPAPAPARECIDAARECIDAARECIDAARECIDAARECIDA RIBEIRO RIBEIRO RIBEIRO RIBEIRO RIBEIRO
ALALALALALVES VES VES VES VES ASSUMPÇÃO ASSUMPÇÃO ASSUMPÇÃO ASSUMPÇÃO ASSUMPÇÃO e ELISÂNGELA ELISÂNGELA ELISÂNGELA ELISÂNGELA ELISÂNGELA CARNEIRO CARNEIRO CARNEIRO CARNEIRO CARNEIRO
DADADADADA SIL SIL SIL SIL SILVVVVVAAAAA, para constituírem a Comissão Responsável pela
Administração do Centro Comunitário localizado na Estrada
Municipal do Varjão, 4677 – Jardim Novo Horizonte.

Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS
SOLANGE SOLANGE SOLANGE SOLANGE SOLANGE APAPAPAPAPARECIDAARECIDAARECIDAARECIDAARECIDA MARQUES MARQUES MARQUES MARQUES MARQUES

SuperintendenteSuperintendenteSuperintendenteSuperintendenteSuperintendente
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AAAAATTTTTO NORMAO NORMAO NORMAO NORMAO NORMATIVO Nº 53, DE 14 DE TIVO Nº 53, DE 14 DE TIVO Nº 53, DE 14 DE TIVO Nº 53, DE 14 DE TIVO Nº 53, DE 14 DE AGOSTAGOSTAGOSTAGOSTAGOSTOOOOO
DE 2007.DE 2007.DE 2007.DE 2007.DE 2007.

SOLANGE SOLANGE SOLANGE SOLANGE SOLANGE APAPAPAPAPARECIDAARECIDAARECIDAARECIDAARECIDA MARQUES,  MARQUES,  MARQUES,  MARQUES,  MARQUES, Superintendente
da Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS, Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao
disposto nos autos do Processo administrativo nº 16.703-1/
1995;

DESIGNADESIGNADESIGNADESIGNADESIGNA as Sras. CÍCERACÍCERACÍCERACÍCERACÍCERA GONÇAL GONÇAL GONÇAL GONÇAL GONÇALVES NUNES,VES NUNES,VES NUNES,VES NUNES,VES NUNES,
ANAANAANAANAANA P P P P PAULAAULAAULAAULAAULA NUNES  NUNES  NUNES  NUNES  NUNES e SILMARA SILMARA SILMARA SILMARA SILMARA     APAPAPAPAPARECIDAARECIDAARECIDAARECIDAARECIDA DE DE DE DE DE
OLIVEIRAOLIVEIRAOLIVEIRAOLIVEIRAOLIVEIRA, para constituírem a Comissão Responsável pela
Administração do Centro Comunitário localizado na Rua Oito,
5546 – Jardim Novo Horizonte.

Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS
SOLANGE SOLANGE SOLANGE SOLANGE SOLANGE APAPAPAPAPARECIDAARECIDAARECIDAARECIDAARECIDA MARQUES MARQUES MARQUES MARQUES MARQUES

SuperintendenteSuperintendenteSuperintendenteSuperintendenteSuperintendente

 SECRET SECRET SECRET SECRET SECRETARIAARIAARIAARIAARIA MUNICIP MUNICIP MUNICIP MUNICIP MUNICIPALALALALAL DE FINANÇAS DE FINANÇAS DE FINANÇAS DE FINANÇAS DE FINANÇAS
DEPDEPDEPDEPDEPARARARARARTTTTTAMENTAMENTAMENTAMENTAMENTO DE FISCALIZAÇÃOO DE FISCALIZAÇÃOO DE FISCALIZAÇÃOO DE FISCALIZAÇÃOO DE FISCALIZAÇÃO

TRIBUTÁRIATRIBUTÁRIATRIBUTÁRIATRIBUTÁRIATRIBUTÁRIA

EDITEDITEDITEDITEDITALALALALAL DE NOTIFICAÇÃO - SMF/DFT DE NOTIFICAÇÃO - SMF/DFT DE NOTIFICAÇÃO - SMF/DFT DE NOTIFICAÇÃO - SMF/DFT DE NOTIFICAÇÃO - SMF/DFT Nº 27/ Nº 27/ Nº 27/ Nº 27/ Nº 27/
20072007200720072007

O contribuinte, abaixo relacionado     fica NOTIFICADONOTIFICADONOTIFICADONOTIFICADONOTIFICADO
por este edital, expedido na forma da Lei, a comparecer no
prazo de 30 (trinta) dias a contar da presente publicação, para
tomar ciência do processo administrativo; abaixo relacionado,
em virtude de ser desconhecido o domicílio tributário.

Processo nº                                   Contribuinte

01.818-0/1997                            IGREJA PRESBITERIANA
                                                   INDEPENDENTE DE
JUNDIAI

A não manifestação do contribuinte na forma e no
prazo acima indicado ensejará a inscrição do processo em
Dívida Ativa.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o
presente edital, que será fixado no local de costume e
publicado na Imprensa Oficial do Município.

                                                      D.F.T., em 17 de agosto de
2007.

José Carlos da Costa Amaro
Diretor
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COMUNICADO  DE CONCESSÃO DE PRAZOCOMUNICADO  DE CONCESSÃO DE PRAZOCOMUNICADO  DE CONCESSÃO DE PRAZOCOMUNICADO  DE CONCESSÃO DE PRAZOCOMUNICADO  DE CONCESSÃO DE PRAZO
PPPPPARAARAARAARAARA     AAAAATENDIMENTTENDIMENTTENDIMENTTENDIMENTTENDIMENTO DE NOTIFICAÇÃOO DE NOTIFICAÇÃOO DE NOTIFICAÇÃOO DE NOTIFICAÇÃOO DE NOTIFICAÇÃO

Ficam cientes os interessados que o pedido de prorrogação de
prazo, devidamente protocolado por V. Sa., foi apreciado pelo
Srº Diretor de Obras Particulares e tiveram os seguintes
pareceres:
Fica concedido o prazo de :

30 DIAS30 DIAS30 DIAS30 DIAS30 DIAS
017.442-2/2005 Angelo Higino Savieto
000.727-1/2007 Elizio Pipermo
002.072-0/2007 Jorge Massanori Matsuba
005.292-1/2007 Valdemar de Andrade e Eliana
016.267-0/2007 Adelino Alves Pereira e Outros

60 DIAS60 DIAS60 DIAS60 DIAS60 DIAS
007.361-4/2006 Marcelo Helfer
010.082-9/2007 Natalina Ceccato e Outros

90 DIAS90 DIAS90 DIAS90 DIAS90 DIAS
021.521-5/2006 Santo Roberto Martarella
008.254-8/2007 Neusa Purgato Trevisan
009.387-5/2007 Maria de Fátima C. Silva
009.389-1/2007 Wilson Leão Navarro
010.081-1/2007 Neide D. Bloc e Outros
011.778-1/2007 Valdir de Lucci
014.937-0/2007 Elisabete Ap. Roveri

PRAZO NÃO CONCEDIDO - INDEFERIDOPRAZO NÃO CONCEDIDO - INDEFERIDOPRAZO NÃO CONCEDIDO - INDEFERIDOPRAZO NÃO CONCEDIDO - INDEFERIDOPRAZO NÃO CONCEDIDO - INDEFERIDO
009.536-7/2007 Américo Bento

Tendo sido indeferido, deverá o interessado atender ao solicitado
na análise do processo no prazo de 10 (dez) dias desta publicação,
sob pena de aplicação das sanções cabíveis.
     Os prazos serão contados a partir da data desta publicação,
para o seu completo atendimento, ficando sujeitos as sanções
cabíveis o não cumprimento as exigências que o processo requer.

ENGº REINALDO PENGº REINALDO PENGº REINALDO PENGº REINALDO PENGº REINALDO PACANAROACANAROACANAROACANAROACANARO
DIRETDIRETDIRETDIRETDIRETOR DE OBRAS POR DE OBRAS POR DE OBRAS POR DE OBRAS POR DE OBRAS PARARARARARTICULARESTICULARESTICULARESTICULARESTICULARES

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRADIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRADIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRADIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRADIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRA

COMUNICADO  DE COMUNICADO  DE COMUNICADO  DE COMUNICADO  DE COMUNICADO  DE ANALISE DE RECURSOSANALISE DE RECURSOSANALISE DE RECURSOSANALISE DE RECURSOSANALISE DE RECURSOS
DE MULDE MULDE MULDE MULDE MULTTTTTAAAAA

(PRIMEIRA(PRIMEIRA(PRIMEIRA(PRIMEIRA(PRIMEIRA INST INST INST INST INSTANCIA)ANCIA)ANCIA)ANCIA)ANCIA)

Considerando o que determina a Lei 174/96, ficam cientes os
interessados que os processos abaixo que tratam de recursos
sobre multa ora aplicados foram apreciados pelo Srº Diretor de
Obras Particulares e tiveram os seguintes despachos decisórios:

009.536-7/2007 Americo Bento indeferido

Os autos permanecerão por 15 (quinze) dias, contados a partir
desta publicação, na Divisão de Fiscalização de Obras para ciência
do interessado.
 Tendo sido indeferido, deverá o interessado pagar o débito
fiscal, no prazo Maximo de 15 (quinze) dias ou interpor recursos
ao Srº Secretario Municipal de Obras, nos termos do artigo 72
da lei Complementar 174 de 09/01/96, sob pena dos autos serem
encaminhados para Inscrição do débito em Divida Ativa.

LEI 174/96LEI 174/96LEI 174/96LEI 174/96LEI 174/96
 (  (  (  (  ( ARARARARARTIGO 72 )TIGO 72 )TIGO 72 )TIGO 72 )TIGO 72 )

§ 1º - Do despacho decisório que não acolher as razões de defesa
caberá recurso, em segunda instância, ao Secretário Municipal
de Obras, sem efeito suspensivo, no prazo de 15 (quinze) dias
da publicação da decisão de primeira instancia na Imprensa
Oficial do Município.
§ 2º - Do despacho decisório que não acolher as razões de defesa
em segunda instância caberá recurso, em última instancia, à
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos, com efeito
suspensivo mediante prévio depósito do valor da multa discutida,
no prazo de 15 (quinze) dias da publicação da decisão em segunda
instância na Imprensa Oficial do Município.

ENGº REINALDO PENGº REINALDO PENGº REINALDO PENGº REINALDO PENGº REINALDO PACANAROACANAROACANAROACANAROACANARO
DIRETDIRETDIRETDIRETDIRETOR DE OBRAS POR DE OBRAS POR DE OBRAS POR DE OBRAS POR DE OBRAS PARARARARARTICULARESTICULARESTICULARESTICULARESTICULARES

COMUNICADO  DE COMUNICADO  DE COMUNICADO  DE COMUNICADO  DE COMUNICADO  DE ANALISE DEANALISE DEANALISE DEANALISE DEANALISE DE
CANCELAMENTO DE NOTIFICAÇÃOCANCELAMENTO DE NOTIFICAÇÃOCANCELAMENTO DE NOTIFICAÇÃOCANCELAMENTO DE NOTIFICAÇÃOCANCELAMENTO DE NOTIFICAÇÃO

(PRIMEIRA(PRIMEIRA(PRIMEIRA(PRIMEIRA(PRIMEIRA INST INST INST INST INSTANCIA)ANCIA)ANCIA)ANCIA)ANCIA)

Considerando o que determina a Lei 174/96, ficam cientes os
interessados, que os pedidos de cancelamento de embargo ora
aplicados foram apreciados pelo Srº Diretor de Obras
Particulares e tiveram os seguintes despachos decisórios:

025.526-0/2006   Comercial Liberato Ltda deferido
002.715-4/2007   Valdir Antonio deferido
002.843-4/2007   Marinaldo S. Conceição deferido
006.996-6/2007   Paulo Sergio de Souza deferido
007.414-9/2007   Vanilda Dias Ramos deferido
008.337-1/2007   Technosson Brasil Ltda deferido
010.818-6/2007   H. Guedes Engenharia Ltda deferido
016.408-0/2007   Ricardo J. Gentile deferido

Os autos permanecerão por 15 (quinze) dias, contados a partir
desta publicação, na Divisão de Fiscalização de Obras, para
ciência do interessado.
 Tendo sido indeferido, deverá o interessado atender ao solicitado
na analise do processo ou  interpor recursos ao Srº Secretario
Municipal de Obras, caso contrario, serão aplicadas as sanções
legais para o assunto.

ENGº REINALDO PENGº REINALDO PENGº REINALDO PENGº REINALDO PENGº REINALDO PACANAROACANAROACANAROACANAROACANARO
DIRETDIRETDIRETDIRETDIRETOR DE OBRAS POR DE OBRAS POR DE OBRAS POR DE OBRAS POR DE OBRAS PARARARARARTICULARESTICULARESTICULARESTICULARESTICULARES

COMUNICADO  DE COMUNICADO  DE COMUNICADO  DE COMUNICADO  DE COMUNICADO  DE ANALISE DEANALISE DEANALISE DEANALISE DEANALISE DE
CANCELAMENTO DE EMBARGO DE OBRACANCELAMENTO DE EMBARGO DE OBRACANCELAMENTO DE EMBARGO DE OBRACANCELAMENTO DE EMBARGO DE OBRACANCELAMENTO DE EMBARGO DE OBRA

(PRIMEIRA(PRIMEIRA(PRIMEIRA(PRIMEIRA(PRIMEIRA INST INST INST INST INSTANCIA)ANCIA)ANCIA)ANCIA)ANCIA)

Considerando o que determina a Lei 174/96, ficam cientes os
interessados, que os pedidos de cancelamento de embargo ora
aplicados foram apreciados pelo Srº Diretor de Obras
Particulares e tiveram os seguintes despachos decisórios:

025.526-0/2006   Comercial Liberato Ltda deferido
002.715-4/2007   Valdir Antonio deferido
002.843-4/2007   Marinaldo S. Conceição deferido
006.996-6/2007   Paulo Sergio de Souza deferido
007.414-9/2007   Vanilda Dias Ramos deferido
008.337-1/2007   Technosson Brasil Ltda deferido
016.408-0/2007   Ricardo J. Gentile deferido

Os autos permanecerão por 15 (quinze) dias, contados a partir
desta publicação, na Divisão de Fiscalização de Obras, para
ciência do interessado.
 Tendo sido indeferido, deverá o interessado atender ao solicitado

na análise do processo ou  interpor recursos ao Srº Secretario
Municipal de Obras, caso contrario, serão aplicadas as sanções
legais para o assunto.

ENGº REINALDO PENGº REINALDO PENGº REINALDO PENGº REINALDO PENGº REINALDO PACANAROACANAROACANAROACANAROACANARO
DIRETDIRETDIRETDIRETDIRETOR DE OBRAS POR DE OBRAS POR DE OBRAS POR DE OBRAS POR DE OBRAS PARARARARARTICULARESTICULARESTICULARESTICULARESTICULARES

1111110ª. SESSÃO ORDINÁRIA10ª. SESSÃO ORDINÁRIA10ª. SESSÃO ORDINÁRIA10ª. SESSÃO ORDINÁRIA10ª. SESSÃO ORDINÁRIA DA DA DA DA DA 14ª. LEGISLA 14ª. LEGISLA 14ª. LEGISLA 14ª. LEGISLA 14ª. LEGISLATURA,TURA,TURA,TURA,TURA,
EM 21 DE EM 21 DE EM 21 DE EM 21 DE EM 21 DE AGOSTAGOSTAGOSTAGOSTAGOSTO DE 2007O DE 2007O DE 2007O DE 2007O DE 2007

(Ordem do Dia)(Ordem do Dia)(Ordem do Dia)(Ordem do Dia)(Ordem do Dia)

1. VETO TOTAL ao PROJETO DE LEI Nº. 9.706/2007 -
ADILSON RODRIGUES ROSA - Prevê entrega domiciliar de
medicamentos nos casos que especifica. (CJ 814; CJR 796; quorum
de rejeição: maioria absoluta; incluído por força do RI, art. 207, §
3º.; vencimento: 30/08/2007)

2. PROJETO DE LEI Nº. 9.694/2007 - ENIVALDO RAMOS
DE FREITAS - Exige, em terminais de ônibus, lavatórios e
bebedouros adaptados para crianças e portadores de deficiência
física. (CJ 669; CJR 616; quorum: maioria simples)

3. PROJETO DE LEI Nº. 9.714/2007 - SILVANA CÁSSIA
RIBEIRO BAPTISTA - Inclui no Calendário Municipal de Eventos
o ANIVERSÁRIO DE FUNDAÇÃO DA ACADEMIA FEMININA
DE LETRAS E ARTES DE JUNDIAÍ (segundo sábado de abril).
(CJ 691; CJR 640; quorum: maioria simples)

4. PROJETOS DE LEI DE DENOMINAÇÃO:

a) PROJETO DE LEI Nº. 8.360/2002 - ANTONIO CARLOS
PEREIRA NETO - Denomina “Dr. ARMANDO DE OLIVEIRA
CRAVO” a unidade básica de saúde do Parque Antonieta Chaves
Cintra Gordinho. (CJR 790; quorum: maioria simples)

b) PROJETO DE LEI Nº. 9.756/2007 - JOSÉ CARLOS
FERREIRA DIAS - Denomina “ANTONIO ALCANTARA FILHO”
viela (“travessa 1 da Rua Idalina Gonçalves Dias - lado direito”) do
núcleo de submoradias do Jardim São Camilo. (CJR 704; quorum:
maioria simples)

c) PROJETO DE LEI Nº. 9.809/2007 - SILVANA CÁSSIA
RIBEIRO BAPTISTA - Denomina “ANTONIO ROVERI
BOTELHO” o centro comunitário da Rua Antonio Pizzocaro
(Parque Antonieta Chaves Cintra Gordinho). (CJR 812; quorum:
maioria simples)

d) PROJETO DE LEI Nº. 9.816/2007 - MARCELO
ROBERTO GASTALDO - Denomina “Rua MARIA ALICE DA
SILVA BRESCANSIM” a Rua 31 do Parque Antonieta Chaves Cintra
Gordinho (Fazenda Grande). (CJR 800; quorum: maioria simples)

5. MOÇÃO Nº. 171/2007 - CLÁUDIO ERNANI
MARCONDES DE MIRANDA - APELO ao Congresso Nacional
por rejeição da Proposta de Emenda Constitucional-PEC que prevê
cobrança da Contribuição Provisória sobre Movimentação
Financeira-CPMF até 2011. (quorum: maioria simples; incluída
por força do RI, art. 152 “caput”)

6. MOÇÃO Nº. 172/2007 - ANTONIO CARLOS PEREIRA
NETO - Apelo por aprovação do Projeto de Lei n°. 317/07, do
Deputado Federal Fábio Souto (DEM/BA), que acrescenta artigo à
Consolidação das Leis do Trabalho para dispor sobre a ginástica
laboral nas empresas. (quorum: maioria simples; incluída por força
do RI, art. 152 “caput”)

Jundiaí, 16 de agosto de 2007.

LUIZ FERNANDO MACHADOLUIZ FERNANDO MACHADOLUIZ FERNANDO MACHADOLUIZ FERNANDO MACHADOLUIZ FERNANDO MACHADO
Presidente
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